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INDICAÇÃO 	N°    /2021

Exm° Presidente:

A Vereadora subscritor da presente, na forma facultada no Regime Interno, art.  114, tem a honra de propor a seguinte indicação ao Poder Executivo:
Que o Senhor Prefeito entre em entendimento com a Secretaria competente (SEDES), para que seja realizada a contratação de um auxiliar administrativo para cada unidade dos CMEIs, independente do porte, com o objetivo de tirar a sobrecarga das diretoras, devido até o presente momento estar cabendo a elas a responsabilidade da realização de toda a parte burocrática, sendo esta, função do setor administrativo e assim proporcionar melhor atendimento aos professores, pedagogas, funcionários e aos pais, visto que estes também serão beneficiados na questão de aquisição de documentação escolar do(a) filho(a), para tanto não necessitando mais comparecer na Secretaria Municipal de Educação para este fim, considerando que os mesmos são cumpridores de horário comercial devido serem trabalhadores.
Para finalizar gostaria de ressaltar que, na possibilidade de atendimento da referida solicitação, com certeza o rendimento escolar dos alunos apresentará melhores índices de aprendizagem, devido ao maior apoio pedagógico que os diretores estenderão à sua equipe de trabalho.

Arapongas 02 de Fevereiro 2021.
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MARILSA STAUB VENDRAMETTO
MARILSA DA EDUCAÇÃO (PSC)
